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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 011/2017 – SEPLAG,
nos Termos do Padrão n.º 14/2002.

Processo nº: 00410-00010789/2016-60
SIGGO nº:     34462

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS,
portadora da cédula de iden1dade RG n.º 973.748, expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº
490.644.281-15, na qualidade de Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão,
conforme delegação de competência prevista no ar1go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro
de 2010, referente às Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do Distrito
Federal, e de outro lado, a empresa SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 69.034.668/0001-56, com sede em Alameda Araguaia, nº 1.142, Bloco 03 -
Alphaville, Barueri/SP, CEP: 64.055-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por JACINTO LUIS MIOTTO NETO , portador da Cédula de Iden1dade RG n.º 3.642.540,
expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob o n.º 743.791.866-87, na qualidade de Diretor
Comercial e representante legal da empresa, RESOLVEM firmar este Primeiro Termo Adi1vo ao
Contrato, na conformidade dos elementos constantes do Processo n° 00410-00010789/2016-60,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do objeto

O presente Termo Aditivo objetiva:

a) Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a par1r de
14/04/2018 até 13/04/2019, com base no inciso II, do art. 57, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993;

CLÁUSULA TERCEIRA – Do prazo de vigência

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de 14/04/2018 até 13/04/2019.

 



CLÁUSULA QUARTA – Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Publicação e do Registro                             

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú1l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria
de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.

 

 
 

Pelo Contratante:

_______________________________________________
LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

 

 

Pela Contratada:

_______________________________________________
 JACINTO LUIS MIOTTO NETO ​

Diretor Comercial
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